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ATA DA SEXCENTÉSIMA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA
PLENÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO

GRANDE DO NORTE DA GESTÃO 2024-2026.
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As 08h51 min do dia vinte e quatro dejulho de dois mil e vinte e cinco, teve início a 613'

Reunião Ordinária Plenária Gestão 2024/2026 do Conselho Regional de Enfemlagem,

realizada na sua sede própria, situada à Avenida dos Gerânios, n.' 1 805, Lagoa Nova, Natal-

RN, com a presença dos seguintes membros: Conselheiros Efetivos: Dr. Manoel Egídio da

Silva Junior, Coren-RN n' 44.942- ENF-IR -- Conselheiro Presidente, Dr.' Dinara Teresa

Batista de Moura, Coren-RN n' 236.750-ENF -- Conselheira Secretaria, Sr. José Rocha

Neto, Coren-jiN n' 322.43 1-TE Conselheiro Tesoureiro; Dr. Etevaldo de Lima, Coren/liN

n' 357.064- ENF; Dr. Josivan Félix da Silva, Coren-RN n' 496.600-ENF; Sr.' Hérika Raissa

Ferreira da Silvo, Coren-RN n' 427.259-TE, Sr.' Vénia Machado de Aguiar Cunha Guerra-

Coren-RN n' 151.163-AE-IR e Dr. Arthur Dyego de Morais Torres Coren-RN n' 347.237-
ENF e Sr. Vinícius Costa Maia Monteiro Coren-RN 935.639-TE. Conselheiros

Suplentes: Dr. Francisco Márcio Marfins da Silva, Coren-RN n' 507.956-ENF, Sr. Ronny

de Tanso Alvos e Salva, Coren-RN n' 556.352-TE e Dr. Magnus Kely Soares de
Azevedo, Coren-RN n' 176.610-ENF. 1 -- VERIFICAÇÃO DO QUORUM
PARITÁRIO REGIMENTAR: Diante do quórum, o Presidente Dr. Manoel Egídio
iniciou esta ROP dando as boas-vindas aos presentes. ll -- APRECIAÇÃO DA ATA DA

612' ROP. Neste ponto o Presidente infomiou que a ata da 612' ROP foi enviada com

antecedência para o e-mail dos conselheiros para realização de leitura prévia. Em ato
contínuo, consultou o plenário quanto a existência de destaques relativos a descrição da ata.

Não havendo inscrições, a Ata é colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade dos

presentes. A seguir o Presidente apresentou a pauta da 613' ROP, que contêm os seguintes
pontos: lll -- ORDEM DO DIA: 3.1. Julgamento do Processo Ético N' 20/2024 --

Conselheiro Relator Dr. Francisco Márcio Martins da Sirva. Processo ético registado
em ata própria. 3.2. Julgamento do Processo Ético N' 21/2024 -- Conselheiro Relator Dr.

Magnus Kely Soares de Azevedo. Processo ético registado em ata própria. 3.3.
Apreciação para homologação do Parecer do Conselheiro Relator Sr. José Rocha
Neto, referente a Denúncia n' 03/2025 -- Apuração de Desagravo Público. O Sr. José
Rocha Neto fez a leitura do Parecer referente a denúncia N' 03/2025 e opina pela realização

de sessão de desagravo público em razão de ofensas soâidas no exercício da proâlssão pelo

proHlssional de enfermagem em questão. O Presidente abre para discussão e posteriormente

abre para votação, sendo aprovado por unanimidade do plenário. 3.4. Apreciação para

homologação do Parecer da Conselheira Relatora Sr. Hérika Raissa Ferreira da Salva,

referente a Denúncia no 01/2025 -- Apuração de Desagravo Público. A Conselheira

Sra. Hérika Raissa realizada a leitura do parecer referente à denúncia n' 0 1/2025, que trata
da apuração sobre a possibilidade de realização de desagravo público. Após a leitura, a
relatora manifestou-se contrária à realização do desagravo, opinando pelo arquivamento do
processo, por não existirem elementos suficientes que comprovem o fato narrado. O

Presidente abre parra discussão e posteriormente abre para votação, sendo aprovado por
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unanimidade do plenário. 3.5. Apreciação para homologação do Parecer do Conselheiro
Relator Dr. Josivan Félix da Sirva, referente a Denúncia n' 07/2024 -- Apuração de

Desagravo Público. Ponto retirado de pauta. 3.6. Apreciação da Homologação do Pedido
de Desinterdição Etica no 08/2023 -- USF Parque das Dunas -- Natal/RN -- Conselheiro

Dr. Arthur Dyego de Morais Torres. O Presidente, Dr. Manoel Egídio, convidou o
conselheiro relator, Dr. Arthur Dyego, para a leitura de seu parecer. O conselheiro relatou

que, em visita à unidade, foram observadas melhorias, porém ainda não atendem à
totalidade das necessidades, optando pela desinterdição parcial da USF Parque das Dunas -

Natal/RN. O Presidente colocou a matéria em votação, sendo aprovada por unanimidade do

plenário. 3.7. Apreciação da Homologação do parecer da Conselheira Relatora Sr.'

Vânia Machado de Aguçar Cunha Guerra, referente a Denúncia de Interdição Etica n'
16/2024 -- UBS Tia Neta - Senador Elói de Souza/RN. A conselheira relatora, Sra. Vânia

Machado de Aguiar, apresentou o parecer referente a Denúncia de Interdição Etica no
16/2024, relatando que em visita à unidade foram observadas mudanças significativas,

sendo sanadas as necessidades anteriormente pontuadas. Assim, opinou pela não

admissibilidade e arquivamento do processo em tela. O Presidente colocou em votação,

sendo a matéria aprovada por unanimidade. 3.8. Apreciação do relatório da Comissão

responsável por analisar as justificativas de ausência de voto no pleito eleitoral de I'
de outubro de 2023 - Conselheiro Dr. Francisco Márcio Martins da Salva. O Presidente

convidou o conselheiro Dr. Francisco Márcio Martins para apresentação da matéria. O

conselheiro informou que foram realizados levantamentos pela comissão responsável,
contudo ainda existem inconsistências a serem esclarecidas. Diante disso, o Presidente

retirou a matéria de pauta, para que as dúvidas soam sanadas e apresentadas

posteriormente. Encerrando-se as discussões previstas para a ordem do dia de 24 de julho

de 2025, o Presidente Dr. Manoel Egídio, agradeceu a presença de todos e encerra os
trabalhos do dia às 16h22min. Dando continuidade à 61 3' Reunião Ordinária de Plenária,

os trabalhos são retomados em 25 de julho de 2025, às 9h, com a presençzUdos seguintes

membros: Conselheiros Efetivos: Dr. Manoel Egídio da Salva Júnior, Coren-RN n' 44.942-
ENF-IR Conselheiro Presidente, Dr.' Dinara Teresa Batista de Moura, Coren-RN n'

236.750-ENF -- Conselheira Secretaria, Sr. José Rocha Neto, Coren-RN n' 322.43 1-TE

Conselheiro Tesoureiro; Dr. Etevaldo de Lama, Coren/RN n' 357.064- ENF; Dr. Josivan

Félix da Silva, Coren-RN n' 496.600-ENF; Sr.' Hérika Raissa Ferreiro da Silvo, Coren-RN

n' 427.259-TE, Sr.' Vânia Machado de Aguçar Cunha Guerra- Coren-RN n' 151.163-AE-

IR, Dr. Arthur Dyego de Morais Torres Coren-RN n' 347.237-ENF e Sr. Vinícius Costa
Maia Monteiro -- Coren-RN 935.639-TE. Conselheiros Suplentes: Dr. Francisco Márcio

M. da Salva, Coren-RN n' 507.956-ENF, Dr.' Mana Vanessa Nogueira, Coren-RN n'
237.866-ENF e Dr. Magnus Kelly Soares de Azevedo, Coren-RN n' 1 76.610/ENF. Após

verificação do quórum o Presidente Dr. Manoel Egídio deu as boas vindas e retoma os

trabalhos com a apresentação do item 3.9. Julgamento do Processo Etico No 17/2024 --

Conselheira Relatora Dr.' Mana Vanessa Nogueira. Processo ético registado em ata
própria. 3.10. Julgamento do Processo Etico No 16/2024 - Conselheira Relatora Sr.'

Hérika Baissa Ferreira da Silva. Processo ético registado em ata própria. 3.11.
&
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Julgamento do Processo Etico No 18/2024 -- Conselheiro Dr. Manoel Egídio da Silvo
Júnior - Pedido de vistas. Processo ético registado em ata própria. 3.12. Recomposição do

Quadro ll e 111 do Plenário do Coren-RN -- Gestão 2024/2026. Ponto Retirado de Pauta.

3.13. Apreciação para homologação do Parecer da Conselheira Relatora Sr.' Hérika
Raissa Ferreira da Salva, referente a alteração dos membros da Comissão de Ética de

Enfermagem da LIGA. O Presidente convida a conselheira Sr.' Hérika Raissa para íàzer a

leitura do parecer que fomlaliza a alteração de membros da Comissão de Etica de
Enfermagem do Hospital da LIGA em Natal-RN, a conselheira relata que o Parecer opina

favoravelmente pelo pleito do hospital por obedecer ao edital eleitoral bem como
Resolução vigente. Após leitura, o Presidente coloca em discussão, em votação, sendo

aprovado o parecer por unanimidade. 3.14. Apreciação para homologação das

Reformulações Orçamentárias. Neste momento, o Dr. Manoel Egídio convidou o
contador Kléber Morais para realizar a apresentação. O contador iniciou expondo ao
plenário as decisões "Ad Referendum" referentes às reformulações orçamentárias de

créditos suplementares realizadas nos meses de junho e julho de 2025. Informou que as
referidas reformulações orçamentárias tiveram como fonte de recurso o disposto na Lei n'

4.320/1 964, Art. 43, $ 1', inciso 111 -- os resultantes da anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais -- nos valores de R$ 82.746,48 (junho/2025) e R$
228.661,60 (julho/2025). Em seguida, o Presidente submeteu a matéria à votação, sendo

aprovada por unanimidade pelo Plenário. IV --INFORMES. 4.1- Apresentação da

arrecadação do Coren-RN até julho/2025. A Sra. Aldeise de Assis Costa, Chefe do
Departamento Financeiro, apresenta arrecadação financeira do Coren-RN do mês de julho

2025 de forma parcial até o dia 23, com um total de R$ 379.838,36. 4.2- Setor de
Fiscalização. O conselheiro Dr. Josivan Felix informa os dados de Êlscalização do mês de

junho resultando em 59 atividades âiscalizatórias. 4.3- Atividades do NEP mês de

Agosto/2025. O Conselheiro Sr. Ronny de Tarso apresentou a programação de atividades

do Núcleo de Educação Permanente(NEP) para o mês de agosto, contemplando ações no

formato presencial e a atividade fixa mensal em formato online, que será transmitida pelo
canal oficial do Coren-RN no YouTube. 4.4- Ratificação das Progressões Salariais dadas

pelo PCCS. Neste ponto a Conselheira Secretaria apresenta as progressões salariais para o

mês de julho de 2025 para o empregado Publico Helton Tarcísio de Oliveira Silva. 4.5-
Coren Itinerante Currais Novos. A Conselheira Secretária, Dra. Dinara Moura, informou

que o Coren Itinerante será realizado nos dias 30 e 31 de julho, no município de Cunais
Novos, ocasião em que serão disponibilizados todos os serviços ofertados na sede, além da

realização de um curso de qualinlcação sobre o tema Feridas. 4.6- Portarias: COREN-RN

N' 424/2025 -- Designar os Profissionais de Enfermagem, abaixo relacionados, como
membros da Comissão de Instrução de Processo Ético n' 14/2025: Flávio Medeiros

Guimarães, Coren-RN n' 239.210-ENF, Coordenador; Karla Kandisse Costa Freire,
Coren-RN n' 499.422 -- ENF -- Membro; Rafaella Rayane Nunes Salva -- Coren-RN n'
75 1379-ENF Membro. COREN-RN N' 425/2025 Designar na qualidade de relator,

o Conselheiro Nadjackson Gonzaga de Lima, Coren-RN n' 638.690-TE-IR o qual
deverá.emitir parecer conclusivo, no prazo de 30(trinta) dias, sobre o Processo Etico
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Coren-RN n' 03/2025. COREN-RN N' 426/2025 Designar na qualidade de relator, o

Conselheiro Sr. José Rocha Neto -- Coren-RN N' 322.431 --TE o qual deverá emitir

parecer conclusivo, no prazo de 30(trinta) dias, sobre o Processo Ético Coren-RN n'
05/2025. COREN-RN N' 427/2025 Designar na qualidade de relator, o Conselheiro
Vinícius Costa Maia Monteiro -- Coren-RN n.' 935.639-TE, o qual deverá emitir
parecer conclusivo, no prazo de 30(trinta) dias, sobre o Processo Etico Coren-RN n'
O1/2025. COREN-RN N' 428/2025 Designar a Enfermeira fiscal Maneta cousa
Tavares Emídio Pinheiro para a realização da Hlscalização proativa na UBS loteamento

Almir Freira, localizada no município de Bom Jesus/RN, de acordo com os prazos
estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização

(DFIS). COREN-RN N' 429/2025 Designar a Enfermeira fiscal Maneta cousa

Tavares Emídio Pinheiro para a realização da fiscalização proativa na Unidade Mista

Severina Azevedo de Oliveira, localizada no município de Bom Jesus/RN, de acordo
com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento
de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 430/2025 Alterar os membros da Comissão

Pemlanente para Desfazimento e Alienação de Bens do Coren-RN, que passará a ser

composta por: Janiselho das Neves Souza -- Presidente; Kleber Santos de Morais
Secretário; Luana Santos da Silva Membro. COREN-RN N' 431/2025 -- Instituir
Grupo de trabalho para análise e discussão sobre o dimensionamento do Hospital
Regional Telecila Freitas Fontes Caicó, junto a Secretaria de Estado da Saúde Pública-

SESAP, como forma de obter proposta consensual que atenda as necessidades do
serviço e possa ser homologada dentro da Reclamação Pré-Processual n': 0801137-

51.2025.4.05.8400 - CEJUSC NAIAL/RN. COREN-RN N' 432/2025 Designar a

Enfermeira fiscal Tacila Oliveira de Araújo para a realização da fiscalização reativa na

Unidade de Saúde da Família Guarapes, localizada no município de Natal/RN, de
acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do
Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 433/2025 Designar o

Enfermeiro fiscal Júlio César Souza do Amaram para a realização da fiscalização

reativa no Hospital Regional Dr. Nelson Inácio Santos, localizada no município de
Assu/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela
Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 434/2025 Designar
o Conselheiro Vinícius Costa Maia Monteiro -- Coren-RN n.' 935.639-TE, para
ministrar capacitação sobre "Boas Práticas de Enfermagem na assistência de pessoas
LGBTs", para os profissionais de Enfermagem do município de Nísia Floresta,rRN, no

dia 23 de junho de 2025, das 8h às 16h. COREN-RN N' 435/2025 Designar o
Conselheiro Sr. Nadjackson Gonzaga de Lama, Coren-RN n' 638.690-TE-IR para
ministrar o curso sobre "Atualização de Curativos Especiais" para os profissionais e
alunos de Enfemlagem do município de Calçara do Rio do Vento/RN, no dia 12 de
junho de 2025 das 09h às 12h, na Câmara Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN,

em substituição ao Conselheiro Sr. Ronny de Tarso Alvos e Salva, Coren-RN n'
556.352-TE. COREN-RN N' 436/2025 Designar, na qualidade de relator, o
conselheiro Sr. Ronny de Tardo Alces e Silva -- Corei-RN n.'. 5$$.352-TE, o qual
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deverá emitir parecer pela instauração ou arquivamento da denúncia de interdição ética,

no prazo máximo de 05(cinco) dias, sobre a Denúncia de Interdição Ética n' 2/2025,
originada da fiscalização realizada na Unidade Básica de Saúde Dr. Sílvio Bezerra de

Meio (PAD n' 104/2025), no município de Currais Novos/RN. COREN-RN N'
437/2025 -- Designar a Conselheira Dr.' l(aren Valessia da Salva- Coren-RN n'
430.531-ENF para ministrar o curso sobre "Pre Natal de risco habitual e de alto risco",

no dia 25 de junho de 2025, das 09h30min às 15h, para os profissionais de Enfermagem

do município de Nísia Floresta/RN, em substituição ao Conselheiro Sr. Ronny de Tarso

A[ves e Si]va, Coren-RN n' 556.352-TE. COREN-RN N' 438/2025 ])esignar a

Enfermeira fiscal Tacila Oliveira de Araújo para a realização da fiscalização reativa na

Davita Natal Serviços de Nefrologia ]l.TDA, localizada no município de Natal/RN, de
acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do
Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 439/2025 -- Designar a

Enfermeira fiscal Tacila Oliveira de Araújo para a realização da fiscalização proativa

na UBS Pirangi, loclalizada no município de Natal/RN, de acordo com os prazos

estabelecidos no cronograma apresentado pela Che6la do Departamento de Fiscalização

(DFIS). COREN-RN N' 440/2025 Instituir a Equipe de Planejamento Especial do
Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte, Coren-RN, paa
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança e medicina

do trabalho, que será composta pelos seguintes membros: Elíria Rocha de Morais
Coordenadora; Helton Tarcísio de Oliveira da Sirva -- Membro; Luana Santos da Salva --

Membro; Jaqueline Karla da Silva Vasconcelos Membro; Mana da Concepção

Augusta Femandes de Lama-- Membro. COREN-RN N' 441/2025 -- Instituir a
Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital Vareta Santiago. COREN-RN N'
442/2025 --Alterar os membros da Comissão responsável pela implantação das
Comissões de Ética de Enfermagem-CEEnf nas Instituições com Serviço de
Enfermagem no Estado do Rio Grande do Norte, que passará a ter a seguinte

composição: Hérika Raissa Ferreira da Silva, Coren-RN n' 427.259-TE
Coordenadora; Etevaldo de Lima, Coren-RN n' 357.064-ENF; Josivan Félix da Sirva,

Coren-RN n' 496.600-ENF; Francisco Márcio Martins, Coren-RN n' 507.956-ENF;
Karen Valessia da Silva, Coren-RN n' 430.531-ENF; Nadjackson Gonzaga de Lama,

Coren-RN n' 638.690-TE-IR; Walmira Mana de Lima Guedes, Coren-RN n' 31.018-
ENF-IR; Karla Kandisse Costa Freira, Coren-RN n' 499.422 ENF; COREN-RN N'
443/2025 Designar a Enfemleira fiscal Tacila Oliveira de Araújo para a realização

da fiscalização proativa na Policlínica Oeste, localizada no município de Natal/RN, de
acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do

Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 444/2025 Designar a

Enfemleira Hlscal Klégia Fernandes de Galiza para a realização da fiscalização
proativa no Centro Especializado em Reabilitação - CER, localizado no município de
Pau dos Ferros, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela

Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 445/2025 -- Designar

Klégia Fernandes de Galiza para a realização da fiscalização
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proativa no Hospital Municipal Marcolino Bossa, localizado no município de ltaú/RN,

de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do
Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 446/2025 -- Designar a
Enfermeira Hlscal Klégia Fernandes de Galiza para a realização da Hlscalização

proativa na UBS Prefeito Genildo Meio, localizado no município de Severiano

Meio/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela
Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 447/2025 Designar

a Enfermeira fiscal Klégia Fernandes de Galiza para a realização da fiscalização

proativa no Centro de Saúde Júlia de Parva Nobre, localizado no município de Riacho

da CruzniN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela

Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 448/2025 Designar

a Enfermeira Hlscal Klégia Fernandes de Galiza para a realização da fiscalização
proativa no Hospital Mãe Fraza, localizado no município de José da Ponha/RN, de
acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do

Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 449/2025 Designar a

Enfemaeira fiscal Klégia Fernandes de Galiza para a realização da Hlscalização

proativa no Centro de Saúde de Venha Ver, localizado no município de Venha Ver/RN,

de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do
Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 450/2025 Designar a

Enfermeira fiscal Klégia Fernandes de Galiza para a realização da fiscalização

proativa no l-hospital Maternidade Benvenuto Holanda, localizado no município de

Severiano Meio/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado
pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 451/2025

-- Designar a Enfermeira Hlscal Klégia Fernandes de Galiza para a realização da
fiscalização proativa na Unidade Básica de Saúde Antonio Fernandes Sobrinho,
localizado no município de Major Safes/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no

cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS).
COREN-RN N' 452/2025 -- Designar a Enfermeira fiscal Klégia Fernandes de Galiza
para a realização da Hlscalização proativa na Unidade Mista de Saúde Dona Laura,
localizado no município de Marcelino Vieira/RN, de acordo com os prazos

estabelecidos no cronograma apresentado pela CheHla do Departamento de Fiscalização

(DFIS). COREN-jiN N' 453/2025 Designar a Enfermeira ílscal Klégia Fernandes

de Galiza para a realização da fiscalização proativa na Unidade Básica de Saúde
Francisco lldemar de Castro, localizado no município de Doutor Severiano/RN, de
acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela CheHla do

Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 454/2025 -- Designar a
Enfermeira Hlscal Klégia Fernandes de Galiza para a realização da fiscalização

proativa na Unidade Básica de Saúde Mana Veluzia Dantas Campos, localizado no
município de Francisco Dantas/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no
cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS).
COREN-RN N' 455/2025 Designar a Enfermeira fiscal Klégia Fernandes de Galiza

para }..realização da .ni?Íialização proativa na Unidade Mista Alexandrina Café
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249 localizado no município de Riacho de Santana/RN, de acordo com os prazos

estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização
(DFIS). COREN-RN N' 456/2025 -- Designar a Enfemleira fiscal Klégia Fernandes de

Galiza para a realização da fiscalização reativa no Hospital e Matemidade Mãe Tetê,
localizado no município de Major Sales/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no

cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS).
COREN-RN N' 457/2025 Designar a Enfermeira fiscal Klégia Fernandes de Galiza
para a realização da fiscalização proativa na Unidade Básica de Saúde Dona Elita,
localizado no município de Marcelino Vieira/RN, de acordo com os prazos

estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização

(DFIS). COREN-RN N' 458/2025 -- Designar a Enfermeira Hlscal Klégia Fernandes
de Galiza para a realização da Êlscalização proativa na Unidade de Saúde Francisco da

Silvera Barcos, localizado no município de Olho d'água do Borges/RN, de acordo com
os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de

Fiscalização (DFTS). COREN-RN N' 459/2025 Designar a Enfermeira fiscal Klégia
Fernandes de Galiza para a realização da fiscalização proativa no Centro de Saúde de

Antõnio Martins, localizado no município de Antânio Martins/RN, de acordo com os
prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de
Fiscalização (DFIS). COREN-jiN N' 460/2025 Designar a Enfermeira Hlscal Tacila

Oliveira de Araújo para a realização da fiscalização proativa na Instituto de Onco
hematologia de Natal, localizada no município de Natal/RN, de acordo com os prazos
estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização

(DFIS). COREN-jiN N' 461/2025 Designar a Enfermeira fiscal Sandra Alces do
Nascimento para a realização da fiscalização reaviva na UBS Pipa ll, localizada no
município de Tibau do Sul/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma

apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'
462/2025 -- Designar os Profissionais de Enfermagem, abaixo relacionados, como
membros da Comissão de Instrução de Processo Ético n' 13/2025: Rafaella Rayane
Nunes Silva -- Coren-RN n' 751379-ENF -- Coordenadora; Nero Francisco da Salva --

Coren-RN N' 66.855--ENF Membro; Kezauyn Mirando Aiquoc Coren-RN n'
592.092- ENF. Membro; COREN-RN N' 463/2025 --Designar os Profissionais de

Enfermagem, abaixo relacionados, como membros da Comissão de Instrução dos
Processos Éticos n' 09 e l0/2025: Paula Régua Salva Duarte Meio - Coren-RN N'
59.417-ENF-IR; Coordenadora; Nero Francisco da Salva -- Coren-RN N' 66.855--ENF

-- Membro; Kezauyn Miranda Aiquoc -- Coren-liN n' 592.092- ENF. Membro; Eliane
Cristina Mandes de Farias Coren-RN N' 347.243-ENF -- Membro; COREN-RN N'

464/2025 -- Designar a Conselheira Dr.' Dinara Teresa Batista de Moura, Coren-RN

n' 236.750-ENF para compor a mesa de autoridades na Cerimónia de Posse da nova
Diretoria da ABENFO-RN (Triênio 2025-2028), que acontecerá no dia 03 de julho de
2025, às 18h00min, no Auditório do Departamento de Enfermagem da UFRN --
Natal/RN. COREN-RN N' 465/2025 -- Designar o Conselheiro Dr. Arthur Dyego de

Morais l;l+rres, Coren-RN n' 347.237-ENF e a colaboradora Dr.' Karla Kandisse

250

251

252

253

254

255

256

257

258

259

260

261

262

263

264

265

266

267

268

269

270

271

272

273

274

275

276 \

278

279

280

281

282
®

283

284

285

286

287

288

289

290

©
AMüos~ gerânios, 1 805. Lagoa Nova. CEP: 59.078-040. Natal-RN.Telefone (84) 99802-0889/0971

Ll



Coreno
Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte

291

292

293

294

295

296

297

298

299

300

301

302

303

304

305

306

307

308

309

310

31ÉI

312

313

314

315

316

317

318

319

320

321

322

323

324

325

326

327

328

329

330

331

332

Costa Freire, Coren-RN n' 499.422 -- ENF, para ministrar curso sobre "Anotações de

Enfermagem" e "Exercício Legal da Profissão", com o objetivo de capacitar os
proHlssionais de Enfermagem do município de Angicos/RN, nos dias 04 e 05 de julho de
2025, no município solicitante. COREN-RN N' 466/2025 -- Designar o Conselheiro Dr.

Arthur Dyego de Morais Torres, Coren-RN n' 347.237-ENF, e a colaboradora Dr.'
Alini Dantas Custódio, Coren-RN n' 334.573-ENF, para ministrar curso ''Feridas e
Coberturas (Teoria e Prática)", com o objetivo de capacitar os profissionais de
Enfermagem do município de Apodi/RN, no dia 18 de julho de 2025, no município
solicitante. Art. 2'- Designar o Conselheiro Dr. Etevaldo de Lima, Coren-RN n'
357.064-ENF, para ministrar curso sobre "Atualização em Vacinação", com o objetivo
de capacitar os profissionais de Enfermagem do município de Apodo/RN, no dia 17 de

julho de 2025, no município solicitante. COREN-RN N' 467/2025 Designar a
Conselheira Karen Valessia da Salva -- Coren-RN n' 430.531-ENF, para acompanhar a

execução do Plano Plurianual do Coren-RN, para o triênio 2025-2027. COREN-RN N'

468/2025 Designar, na qualidade de relatora, a Conselheira Dr.' Dinara Teresa
Batista de Moura, Coren-RN n' 236.750-ENF, para emitir parecer, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da denúncia de desagravo público, ocorrido no Ccpar Nova
Pamamirim, no Município de Pamamirim/RN, em favor a Equipe de Enfermagem.

COREN-RN N' 469/2025 -- Designar na qualidade de relator, o Conselheiro Josivan
Félix da Salva -- Coren-jiN n.' 496.600-ENF, o qual deverá emitir parecer conclusivo,
no prazo de 30(trinta) dias, sobre o Processo Ético Coren-RN n' 07/2025. COREN-RN

N' 470/2025 -- Designar na qualidade de relator, o Conselheiro Sr. Ronny de Tarso
Alces e Silvo, Coren-RN n' 556.352-TE, o qual deverá emitir parecer conclusivo, no
prazo de 30(trinta) dias, sobre o Processo Etico Coren-RN n' 02/2025. COREN-RN N'

471/2025 -- Designar a Enfermeira Hlscal Tacila Oliveira de Araújo para a realização
da fiscalização proativa na Prontoclínica da Criança Dr. Paulo Gurgel, localizada no

município de Natal/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma

apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'

472/2025 Designar a Enfermeira fiscal Sandra Alves do Nascimento para a
realização da fiscalização reativa na Upa Satélite, localizada no município de Natal/RN,

de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do
Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 473/2025 Designar o
Enfermeiro fiscal Júlio César Souza do Amaral para a realização da fiscalização

proativa na UBS l Início Duarte, localizada no município de São Femando/RN, de

acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela CheÊla do
Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 474/2025 -- Designar a

Enfermeira fiscal Fabiana Mércia da Salva para a realização da fiscalização proativa
na Po[ic[ínica Regiona[ do Seridó, ]oca]izado no município de Caicó/]iN, de acordo com

os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de
Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 475/2025 Designar o Enfermeiro fiscal Júlio
César Souza do Amaram para a realização da fiscalização proativa na UBS Manoel

Salugno ll, localizada no município de Currais Novos/RN, de acordo com os prazos
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estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização
(DFIS). COREN-RN N' 476/2025 Designar o Enfermeiro fiscal Júlio César Souza

do Amaral para a realização da fiscalização proativa na UBS Marlene Ricardo do
Nascimento Gomes, localizada no município de Currais Novos/RN, de acordo com os

prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de

Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 477/2025 --Designar a Enfermeira fiscal Fabiana

Mércia da Salva para a realização da Hlscalização proativa na PSF ll Ouro Branco,

localizado no município de Ouro Branco/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no
cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS).

COREN-RN N' 478/2025 -- Designar a Enfemleira fiscal Fabiana Mércia da Salva
para a realização da fiscalização proativa no Centro Regional de Referência em Saúde

do Trabalhador, localizado no município de Caicó/RN, de acordo com os prazos

estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização

(DFIS). COREN-RN N' 479/2025 -- Designar o Enfemleiro âlscal Júlio César Souza
do Amaral para a realização da fiscalização reativa na Unidade de Saúde Penitenciária

Federal de Mossoró, localizada no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos

estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização
(DFIS). COREN-RN N' 480/2025 Designar o Enfemleiro fiscal Júlio César Souza

do Amaral para a realização da fiscalização reativa na UBS Dr Francisco Nazareno P.

Gurgel, localizada no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos

estabelecidos no cronograma apresentado pela CheHla do Departamento de Fiscalização

(DFIS). COREN-RN N' 481/2025 Designar o Enfemleiro ülscal Júlio César Souza

do Amaral para a realização da Êlscalização reativa na Upa Raimundo Benjamim
Franco, localizada no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos
estabelecidos no cronograma apresentado pela CheHla do Departamento de Fiscalização

(DFIS). COREN-RN N' 482/2025 --Designar o Enfermeiro fiscal Júlio César Souza do

Amaram para a realização da fiscalização reativa na UBS Marcos Raimundo Costa,
localizada no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no
cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização

(DFIS). COREN-RN N' 483/2025 Designar o Enfermeiro fiscal Júlio César Souza
do Amaral para a realização da níscalização reativa na UBS Raimundo Nonato da Silva,

[oca[izada no município de Mossoró/]iN, de acordo com os prazos estabe]ecidos no
cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS).

COREN-RN N' 484/2025 -- Designar o Enfemleiro fiscal Júlio César Souza do
Amaral para a realização da fiscalização reativa na UBS Dr. Sueldo Câmara, localizada
no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma

apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'
485/2025 Designar o Enfermeiro fiscal Júlio César Souza do Amaral para a
realização da Htscalização reativa na UBS Raimundo Rene Carlos Castra, localizada no
município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma
apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'

486/2025 -- 12çsignar o Enfermeiro fiscal Júlio César Souza do Amaral para a
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realização da fiscalização reativa na UBS Dr. Antânio Soares Junior, localizada no
município de Mossoró/]iN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma

apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'
487/2025 --Designar a Enfemleira fiscal Sandra Alves do Nascimento para a

realização da Hlscalização reativa na UPA 24H de Pajuçara, localizada no município de
Natal/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela
Checa do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 488/2025 Designar

a Enfermeira fiscal Fabiana Mércia da Salva para a realização da fiscalização reativa

na UBS Raimundo Clodovil, localizado no município de Mossoró/RN, de acordo com

os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de
Fiscalização (DFIS). COREN-jiN N' 489/2025 -- Designar a Enfermeira fiscal Fabiana

Mércia da Salva para a realização da fiscalização reativa na UBS Epitacio Costa
Carvalho, localizado no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos

estabelecidos no cronograma apresentado pela Cheüla do Departamento de Fiscalização

(DFIS). COREN-RN N' 490/2025 Designar a Enfermeira fiscal Fabiana Mércia da
Silva para a realização da ülscalização reativa na UBS Bernadete Bezerra de S. Ramos,

localizado no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no

cronograma apresentado pela Cheüla do Departamento de Fiscalização (DFIS).
COREN-RN N' 491/2025 --Designar a Enfem)eira fiscal Fabiana Mércia da Salva para

a realização da fiscalização reativa na UBS Deoclecio Antonio de Madeiros, localizado

no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma
apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'
492/2025 -- Designar a Enfermeira Hlscal Fabiana Mércia da Salva para a realização da

fiscalização reativa na UBS Mana Neide da Silvo, localizado no município de
Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela

Chefia do Departamento de Fiscalização (DFTS). COREN-RN N' 493/2025 Designar
a Enfermeira fiscal Fabiana Mércia da Salva para a realização da fiscalização reativa

na UBS Sinharinha Borges, localizado no município de Mossoró/RN, de acordo com os
prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de

Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 494/2025 Designar a Enfermeira fiscal Fabiana
Mércia da Salva para a realização da fiscalização reativa na UBS Dr. Checo Costa,

localizado no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no
cronograma apresentado pela CheHta do Departamento de Fiscalização (DFIS).

COREN-RN N' 495/2025 Designar a Enfemleira fiscal Fabiana Mércia da Salva
para a realização da fiscalização reativa na UBS Vereador Lahyre Rosado, localizado no

município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma

apresentado pela Cheüla do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'
496/2025 Designar a Enfermeira fiscal Fabiana Mércia da Salva para a realização da

fiscalização reativa na UBS Dr Lulas Benjamim, localizado no município de
Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela

Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 497/2025 Designar

@

W

}
A
&-



Coreno
Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte

417

418

419

420

421

422

423

424

425

426

427

428

429

430

431

432

433

434

435

436

437

438

439

440

441

442

443

444

445

446

447

448

449

450
451

452

453

454

455

456
457

458

reativa na UBS Dr. Luiz Escolástico, ]oca]izado no município de Mossoró/]iN, de
acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do
Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 498/2025 -- Designar a

Enfermeira Hlscal Klégia Fernandes de Galiza para a realização da fiscalização reativa

na UBS Dr. Moisés Costa Lopes, localizado no município de Mossoró/RN, de acordo
com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento

de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 499/2025 Designar a Enfermeira fiscal
Klégia Fernandes de Galiza para a realização da ülscalização reativa na UBS Dr.
Aguinaldo Pereira, localizado no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos
estabelecidos no cronograma apresentado pela CheÊla do Departamento de Fiscalização

(DFIS). COREN-RN N' 500/2025 Designar a Enfemleira fiscal Klégia Fernandes de
baliza para a realização da fiscalização reativa na UBS Dr. José Holanda Cavalcante,
localizado no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no

cronograma apresentado pela CheHla do Departamento de Fiscalização (DFIS).
COREN-RN N' 501/2025 -- Designar a Enfermeira ülscal Klégia Fernandes de Galiza

para a realização da fiscalização reativa na UBS Dr. lldone Cavalcante de Freitas,

localizado no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no
cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS).
COREN-RN N' 502/2025 Designar a Enfermeira fiscal Klégia Fernandes de Galiza
para a realização da fiscalização reativa na UBS Dr. Joaquim Saldanha, localizado no
município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma
apresentado pela Chega do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'
503/2025 Designar a Enfermeira fiscal Klégia Fernandes de baliza para a realização

da fiscalização reativa na UBS Dr. Enfermeira Conchita Escossia Ciarlini, localizado no

município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma
apresentado pela Chega do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'
504/2025 Designar a Enfermeira fiscal Klégia Fernandes de Galiza para a realização

da fiscalização reativa na UBS Dr. Cid Salen Duarte, localizado no município de
Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela

Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 505/2025 Designar
a Enfermeira Virgínia Robe Carneiro de Azevedo Freire para a realização da
âlscalização reativa na UBS Dr. Heleno Gurgel, localizado no município de
Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela

CheHta do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 506/2025 -- Designar
a Enfemteira Virgínia Robe Carneiro de Azevedo Freire para a realização da
fiscalização reativa na UBS José Leão, localizado no município de Mossoró/RN, de
acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do

Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 507/2025 Designar a

Enfermeira Virgínia Robe Carneiro de Azevedo Freire para a realização da

fiscalização reativa na UBS José Fernandes de Meio, localizado no município de
Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela

Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-jiN N' 508/2025 Designar
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a Enfermeira Virgínia Rose Carneiro de Azevedo Freire para a realização da
fiscalização reativa na UBS Bom Jardim, localizado no município de Mossoró/RN, de
acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do

Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 509/2025 Designar a

Enfermeira Virgínia Rose Carneiro de Azevedo Freire para a realização da
fiscalização reativa na UBS Dr Chibo Porto, localizado no município de Mossoró/RN,

de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do
Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 510/2025 -- Designar a
Enfermeira Virgínia Rose Carneiro de Azevedo Freire para a realização da
fiscalização reativa na UBS Vereador Durval Costa, localizado no município de

Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela

Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 511/2025 Designar

a Enfemleira Virgínia Rose Carneiro de Azevedo Freire para a realização da
fiscalização reativa na UBS Antonio Camelo, localizado no município de Mossoró/RN,
de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do

Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 512/2025 -- Designar a
Enfermeira Virgínia Rose Carneiro de Azevedo Freire para a realização da

fiscalização reaviva na UBS Mana Soares da Costa, localizado no município de
Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela

Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 5 13/2025 Designar

a Enfermeira Virgínia Rose Carneiro de Azevedo Freire para a realização da
fiscalização reativa na UBS Francisco Marquei da Salva, localizado no município de
Mossoró/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma apresentado pela

Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N' 5 14/2025 -- Designar
os seguintes colaboradores do Coren-RN para prestar apoio à realização dos Encontros

Preparatórios e da Conferência Estadual para Atualização do Código de ética dos
Profissionais de Enfemlagem - CEPE: Dr.' Karla Kandisse Costa Freire, Coren-RN n'

499.422-ENF; Dr.' Rafaela Rayane Nunes Silva Coren-RN n' 751.379-ENF; Dr.
Cláudio Cezário Fernandes, Coren-RN n' 589.291-ENF; Dr. Rui Alvares de Faria
Júnior, Coren-RN n' 153.041-ENF; Dr. Francisco Hugo de Freitas Lima, Coren-RN n'

347.246-ENF; Dr.' Jarra Gonçalves Trigueiro, Coren-RN n' 266.421-ENF; Dr.' Jéssica
Santos Oliveira Targino, Coren-RN n' 5 10.13 1-ENF; Dr.' Lorena Albuquerque Vieira,
Coren-RN n' 293.683-ENF. COREN-RN N' 5 15/2025 Designar a Enfermeira fiscal
Luciana Claúdia Araújo Lins Correia para a realização das fiscalizações proativas na

UBS Assunção e UBS Mana Sobres Batista Campo Grande, localizada no município de

São Paulo Potengi/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma

apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'
516/2025 -- Remover a Dr.' Eliane Cristina Mandes de Farias Coren-RN N' 347.243-

ENF, da Comissão de Instrução dos Processos Éticos n' 09 e l0/2025. COREN-RN N'

517/2025 -- Designar a Enfermeira fiscal Maneta cousa Tavares Emídio Pinheiro
para a realização da fiscalização proativa na Unidade de Saúde PSF l, localizada no
município de Arez/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma
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apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFTS). COREN-RN N'
518/2025 -- Designar na qualidade de relatora, o Conselheira Dinara Teresa Batista de

Moura, Coren-RN n' 236.750-ENF o qual deverá emitir parecer conclusivo, no prazo
de 30(trinta) dias, sobre o Processo Ético Coren-RN n' 04/2025. COREN-RN N'
519/2025 -- Designar, na qualidade de relatora, a Conselheira Karen Valessia da Sirva

- Coren-RN n' 430.531-ENF, para emitir parecer, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca
da denúncia de desagravo público, ocorrido no Hospital e Matemidade Araken Irerê
Pinto - Natal/RN. COREN-RN N' 520/2025 - Designar, na qualidade de relator, o
Conselheiro Dr. Etevaldo de Lama, Coren-RN n' 357.064-ENF, para emitir parecer,

no prazo de 20 (vinte) dias, acerca da denúncia de desagravo público, ocorrido no
Hospital Municipal Percílio Alves Natal/RN. COREN-RN N' 521/2025 Designar, na
qualidade de relator, o Conselheiro Francisco Márcio Martins da Sirva, Coren-RN
n'507.956 -ENF, para emitir parecer, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca da denúncia de
desagravo público, ocorrido no Home Cale Bem Cuidar -- Natal/RN. COREN-RN N'

522/2025 --Designar, os membros da Comissão de Sindicância, abaixo relacionados,
com a finalidade de apurar os fatos descritos na decisão de admissibilidade e instruir o

trâmite processual da Denúncia de Interdição Ética n' 09/2024, originada da fiscalização

realizada na USF Enfemieira Rosângela Lima, no município de Natal/RN: Josivan Félix
da Sirva Coren-jiN n.' 496.600-ENF-- Coordenador; Katiucia Roseli Silva de
Carvalho, Coren-RN n' 247.498-ENF -- Membro; Ana Crístina de Freitas Silvo, Coren-

RN 43569-ENF- IR -- Membro; COREN-RN N' 523/2025 --Designar a Enter.meira

fiscal Sandra Alves do Nascimento para a realização da nlscalização proativa na UBS
Jiqui, localizada no município de Natal/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no

cronograma apresentado pela CheHla do Departamento de Fiscalização (DFIS).
COREN-RN N' 524/2025 --Designar a Enfemleira fiscal Sandra Alves do Nascimento

para a realização da fiscalização proativa na USF Ronaldo Machado, localizada no
município de Natal/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma

apresentado pela Cheília do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'
525/2025 --Designar a Enfermeira fiscal Luciana Claúdia Araújo Lins Correia para a
rea[ização da fisca[ização reativa no Hospita] Manoe] Lulas de Miranda, ]oca]izado no

município de GuamaréniN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma
apresentado pela CheHla do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'
526/2025 --Designar a Enfermeira âscal Luciana Claúdia Araújo Lins Correia para a
realização da Hscalização proativa no Centro de Saúde de São Pedro, localizado no

município de São Pedro/]iN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma
apresentado pela Che6la do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'

527/2025 --Designar a Enfemieira fiscal Maneta Sousa Tavares Emídio Pinheiro para
a realização da fiscalização proativa na Unidade de Saúde PSF IV Arez, localizada no

município de Arez/RN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma

apresentado pela CheHla do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-jiN N'
528/2025 --Designar a Enf'ermeira fiscal Maneta cousa Tapares Emídio Pinheiro para

a realização da í\sbalização proativa na Unidade Básica de Saúde de Telha, localizada
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no município de São Pedro/]iN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma
apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'

529/2025 --Designar os Empregados Públicos Sr.' Marilisi Alvos dos Santos -- Chefe

do Departamento Administrativo e o Sr. Helton Tarcísio de Oliveira Silvo - Agente

de Contratação, para realizar visita técnica no município de Caicó/RN, com o objetivo

de vistoriar os imóveis disponíveis para locação, no intuito de transferir as instalações

da Subseção do Corei-RN daquela cidade, no período de 15 a 16/07/2025. COREN-RN

N' 530/2025 --Designar os colaboradores para compor a SUBCOMISSÃO TECNICA,

prevista no item 20 do Edital de licitação, de acordo com o Resultado do Sorteio

publicado no Diário OHlcial da União do dia 08/07/2025, Edição 126, Seção 3, pág. 278,

com a finalidade de julgar as propostas técnicas relativas à Concorrência n' 01/2025, do

tipo melhor técnica, relativa ao Processo Administrativo n' 12/2025 e Processo

Relacionado n' 26/2025, Guio objeto é a contratação de serviços de publicidade a serem

prestados por intermédio de l (UMA) agência de propaganda para atender às
necessidades do Conselho Regional de Enfemlagem do Rio Grande do Norte - Coren-
RN, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por

objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução
intema, a intermediação e a supervisão da execução extema e a distribuição de
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a
venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público

em geral. COREN-RN N' 531/2025 --Designar a empregada Viviane da S. Carvalho,
como fiscal do Contrato junto a empresa Actus Empreendimentos LIDA, CNPJ n'
14.670.561/0001-02, Tempo de Contrato n' 03/2025, oriundo do Processo

Administrativo n' 05/2025-ADM, cujo objetivo é a Contratação de Serviços

Consultivos e Multidisciplinares de Engenharia e arquitetura. COREN-RN N' 532/2025
--Designar o Enfermeiro Dr. Miguel Tavares da Sirva Bisneto para ministrar o curso
sobre "Hepatites Virais Abordagem, Prevenção e Cuidados de Enfemiagem", para os

Proíissionais de Enfemlagem, no dia 24 de julho de 2025 às 19h30min, referente a
programação do Núcleo de Educação Permanente -- NEP do Coren-RN. COREN-RN N'

533/2025 Designar o Enfermeiro fiscal Júlio Clésar Souza do Amaral para a
realização da fiscalização reativa no Hospital Regional Tarcísio Maia, localizada no
município de Mossoró/]iN, de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma
apresentado pela CheHla do Departamento de Fiscalização (DFIS). COREN-RN N'
534/2025 --Designar o Enfermeiro ülscal Júlio César Souza do Amaram para a
realização da fiscalização reativa no Hospital Regional da Mulher Parteira Mana
Correia, localizada no município de Mossoró/RN, de acordo com os prazos
estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização

(DFIS). COREN-RN N' 535/2025 --Designar os Profissionais de Enfermagem, abaixo
relacionados, como membros da Comissão de Instrução de Processo Ético n' 1 5/2025:

Rafaella Rayane Nunes Silvo Coren-RN n' 751.379-ENF -- Coordenadora; Eliane
Cristina Mandes de Farias Coren-RN N' 347.243-ENF -- Membro; Flávio Medeiros

Guinl%ães Coren-RN n' 239.210-ENF Membro; COREN-RN N' 536/2025
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Designar os Profissionais de Enfermagem, abaixo relacionados, como membros da

Comissão de Instrução de Processo Ético n' 1 6/2025: Alexsandro de Oliveira Câmpelo
Coren-RN n' 447.315-ENF -- Coordenador; Francisco Jalisson de Almeida e Silva

Coren-jiN N' 220.864-ENF Membro; Kezauyn Mirando Aiquoc -- Coren-RN n'
592.092-ENF -- Membro; COjiEN-RN N' 537/2025 --Designar a Enfermeira fiscal

Luciana Claúdia Araújo Lins Correia para a realização da fiscalização proativa na
Renal Clínica, localizado no município de Natal/RN, de acordo com os prazos
estabelecidos no cronograma apresentado pela CheHla do Departamento de Fiscalização
(DFIS). COREN-RN N' 538/2025 -- Designar a Enfermeira Hlscal Luciana Claúdia

Araújo Lins Correia para a realização da fiscalização reativa no Hospital Regional de

João Câmara, localizado no município de Jogo Câmara/RN, de acordo com os prazos

estabelecidos no cronograma apresentado pela Chefia do Departamento de Fiscalização
(DFIS). COREN-RN N' 539/2025 --Designar a Enfermeira fiscal Maneta Sousa Tavares

Emídio Pinheiro para a realização da fiscalização reativa no Hospital Regional de João

Câmara, localizado no município de João Câmara/liN, de acordo com os prazos

estabelecidos no cronograma apresentado pela CheHta do Departamento de Fiscalização
(DFIS). 4.7- Decisões: COREN-RN N' 6 1/2025 --Aprova o Edital de Credenciamento n'

O1/2025 e seus anexos. COREN-RN N' 62/2025 --EMENTA: Julgamento. Processo
Etico Coren-RN N' l0/2024. COREN-RN N' 63/2025 --EMENTA: Julgamento.
Processo Ético Coren-JiN N' 12/2024. COREN-J{N N' 64/2025 --EMENTA:
Julgamento. Processo Ético Coren-RN N' 14/2024. COREN-RN N' 65/2025

EMENTA: Julgamento. Processo Ético Coren-RN N' 15/2024. COREN-RN N' 66/2025

-Arquivamento da Denúncia Ética n' 19/2025. COREN-RN N' 67/2025 --Aprova o

requerimento de prescrição intercorrentes das penalidades do Processo Ético n' 1 1/2016.

COREN-RN N' 68/2025 --Arquivamento da Denúncia Etica n' 14/2025. COREN-RN N'
69/2025 .Abertura de Processo Ético n' 16/2025. 5.1 - Documentos Recebidos: Ofício

Circular N' 152/2025/COFEN - Indicação de Representante para Política de Educação
Corporativa no Sistema Cofen/Conselhos Regionais. Ofício Circular N'
155/2025/COFEN - Exclusividade Alvo Eventos - 27' CBCENF. Ofício Circular N'
1 56/2025/COFEN -Informa a Pauta da 33' Assembleia Ordinária de Presidentes. OHcio

Circular N' 158/2025/COFEN -Cadastro das Delegações dos Conselhos Regionais para

o 27' CBCENF. Ofício Circular N' 1 59/2025/COFEN -Consulta Pública Contribuição
da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde (CNTS). Ofício Circular N'

1 61/2025/COFEN -Convocação para Reunião de Onboarding - Plataforma Atura. Ofício

Circular N' 163/2025/COFEN -Percentual mínimo de empregos em comissão ocupados
por empregados efetivos. Ofício Circular N' 164/2025/COFEN -Prorrogação do prazo

de inscrição para o Prêmio Fiscaliza 2025. Oíício Circular N' 165/2025/COFEN

-Tratamento de Dados Pessoais Emissão de Certidão para fins de Exercício
Profissional no Exterior. Ofício Circular N' 1 66/2025/COFEN -Prorrogação do prazo de

inscrição para o Prêmio Fiscaliza 2025. Ofício Circular N' 1 67/2025/COFEN -Envio de

coletes para osKmembros da Força Nacional de Fiscalização. Ofício Circular N'

1 69/2025/COF13tq-lnfom)a que a Resolução Cofen n' 782/2025 está publicada no DOU
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e no Portal Cofen. Oflício Circular N' 170/2025/COFEN -Informa que a Decisão Cofen

n' 106/2025 está publicada no DOU e no Portal Cofen. Ofício Circular N'
1 71/2025/COFEN -Informa que a Resolução Cofen n' 783/2025 está publicada no DOU
e no Portal Cofen. Oficio Circular N' 175/2025/COFEN - I' Encontro Nacional de

Ouvidores do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem. Nada mais havendo a

tratar, o Presidente desta ROP declarou enfeitada a reunião, às 1 3h12min, agradeceu a

presença de todos, determinando a lavratura desta ata que, conhecida por todos e aprovada,

foi assinada por mim, Dinara Teresa Batista de Moura-- Conselheira Secretária e demais
Conselheiros presentes.
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Conselheiro Presidente

Ü
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l)t' Dinara Teresa Batista de Moura
Coren-RN n' 236.750-ENF

Conselheira Secretaria

Coren-RN n' 322.43 1 -TE
Conselheiro Tesoureiro

NWd.'@w
Dr.' Mana Vanessa

Coren-RN n' 237.866-ENF

Coren-RN n' 357.064- ENF Coren-RN n' 935.693-TE

ã,,,- Ó: ,â .g2.
Dr. Josivan Fénix da Salva
Coren-RN n'496.600-ENF

\ kà:.«~'V'X'V.ó2..;t, dp. a - C'
Sii' Vânia Machado de A. C. Guerra

Coren-RN n' 15 1 .163 -AE-IR

}k-Ül2ou-«q r"- .VÚ c...,
Sr.' Hérika Raissa Fàrreira da Salva

Coren-RN n' 427.259-TE

«D w,,.>« /d#,z.b ,,/?Pn'T'/q M .S l\A
Dr. Francisco Márcio Martins da Silva

Coren-RN n' 507.956-ENF

6

Ü.
Coren-RN n' 556.352-TE

Av. dos Gerânios, 1 805. Lagoa Nova. CEP: 59.078-040. Natal-RN.Telefone (84) 99802-0889/097 1
Hó",o nana. htt..//..,..,--, '''-.'an ,.. .,,-./ hr F.mçi;]. cpp pvpriltix/ /7àrnrpn rn anv hr


